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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 122 DE 2025
Em 30 de setembro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 29 de setembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 115, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública - SSP/ Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente














PROJETO DE LEI Nº 115, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública - SSP/ Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos.

Art. 1º Fica o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a firmar convênio – termo de cooperação, com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública - SSP/ Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos

Art. 2º Por meio da avença o Poder Executivo destinará recursos financeiros, promoverá a licitação, a execução e fiscalização da reforma predial do imóvel localizado na Rua Borges de Medeiros, 233, centro de Três Passos. 
Parágrafo único. A fiscalização da reforma predial será realizada concomitantemente por servidor indicado pelo governo estadual.

Art. 3º O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública - SSP/Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos, fará a transferência da Delegacia de Polícia para o novo endereço, e destinará o imóvel atualmente ocupado pela Delegacia, sito na Rua Miraguaí, 660, à instalação da Delegacia de Polícia de Pronto Atendimento - DPPA, com atendimento vinte e quatro horas e sala das margaridas para atendimento das mulheres vítimas de violência, além de ceder espaço para recepcionar o Instituto Geral de Perícias – IGP.

Art. 4º A cobertura das despesas decorrentes desta Lei correrá à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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